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Santa Íé do Araguaia- TO 04 de Maio 2026.

"proiroga os eíàitús e a efrcác;d ,Jã io; unicipài tia

729/2025 pan o exercicio financairo de 2026. dispõe
sobre o quantitativo e a Ísmuneraçâo das contrataçÃss
temporáias no âmbilo do fundo municipal de educaçêo,
cia a Íunçáo temporáia de pedagogo a dá oulras
providências."

atl. 2o Para o exercício financeiro de 2026, os cârgos, o quantitativo e a

remuneração rios servirlores cnnlratâdos no regime das Lei-§ Municipais no

7O3t2024 e no 729t2025 passam a ser os @nstantes do anexo Único desta lei' o

qual substitui intêgralmente o anexo I a que sê refere o art. 9o da Lei Municipal no

729t2025.

aít, 30 rica criada, no âtnirito tlas coÍttrâtiàÉes tempo.áriãs do Ít-rndo municipai de

educaçáo, a funçáo temporária de pedagogo' a qual passa a integrar o quadro

crnstante do anexo único desta lei.

ari. 4" As coniraiações permanecem submeücias ao regime jurídico de contrataçáo

temporária por excepcional interesse público, sem gerar direito à efetivação no

serviço público municipal, nem vínculo celetista, observado o caráter precário e

administrativo da conlratação

art. 50 A implementâÉo do quantitativo e da remuneraçâo previstos no anaxo

único observará a disponibilidade orçamentáriâ e financeíra do fundo municipal de

educaÉo'bemcomooslimitesêcondicionantesdoart.í69daconstituiçáo
Federal e da Lei Complementar no 10'1, de 04 de maio de 2000.
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A PREFEITA MUNTCIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUÀA, EStAdO dO TOCANI|NS,

no uso de sLlas atjiht-!!ções legâis e constltuclonais, faz §abe!' que a Câmara

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ío Ficam prorrogados os eíeitos e a eficácia da lei municipal no 72912O25' de

24 de março de 2025, para o exercÍcio financeiro de 2026' permanec€ndo o

município autorizado a pronover a contratâÉo de pessoal por têmpo determinâdo

para âtender à necessidade temporária de excepcional interesse público do fundo

rrrurricipai de etJucaçãtr, rros ierrrros rjo art.37, irrciso ix, ria corrsiituirlu íederai.
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art, 6o As despesas deconentês da execuÇão desta lei conerão à conta de

dotaçôes orçamenlárias Proprias, cansignad25 no orcrmento vigente,

suplementadas se necessário, na forma da legislaçáo aplicável.

art. 7o Esta Lei não revoga, e não pre.iudica a Lei Municipal no 750/2026, a qual

permanece integralmente vigente.

art. 8o esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o

exercício financ€íro de 2026, revogadas as disposi@es em contrário, no qu€

curríiiialerrr uoÍÍr o anexu único desta iei.
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VICENÇA V]EIRA DANTAS LINO DA SILVA
Prefeita Municipal
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CARGOS E QUANTIDADES

iuiiüú iutiiciPAL üÊ As§i§TÊiici/À s§ciÂL

AssistêntP Sô^iâl

Entrevistador
itador

Fáuiiitadoi dú OÍici'rãs

N! 'fri.i^nistâ

FUtiÚO Â'UtiiCiPÀL üE SAÜDÊ

CARGO

nte Crml-"?te Fnd+miâs q6 3 0lô 00

04 1.621.00

rr§uár 'rdlnkrrru

Técnico de Saúde Brrcal 03 I Âr1 00

a) ,1 ô00 oq ?ô

40
40

02
UI

1 621 .00
l.tzI

ô1 2 70r., ô0

RIO
BASE - R3
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)
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CARGA HORARIA
SEIIANAL

Áo

Á(\

40

40

CARGA HORARIA
SEMANAL

3.500,00

SALARIO
BASE - R$

02

QUANT.
VAGAS

Psicó

CARGO

403,500,000'l
202.565.0001Educador Físico

401.621,0002Motorista de Veicu los Leves
402.019,0001dosPesaiculosedeotorista
40

40

03

03Auxiliar de Servi GeÍais

Auxiliar Adminislrativo 1 ,621 00

1.621,00
401.621 ,0001ta
401.621.0008Orientador /Educãdor Social
10

nte Com UnitáÍio de Saúde

QUANT.
VAGAS

08 3 036.00 40

Assistente Administrativo
Auxiliar de Gerais
Auxiliar de Consultório
Dentário

06 1.621,00
1.621,00

40
40

40
40

06

Dentista
Enfermeiro

03 4 064,27
2.500.00

FaÍmacêutico 01 2.500,00 40

lvlotorista de iculos Pesados 09 2.019,00 40

Motor d Levese Icu o3 05 l 1 .621 00 40

Auxiliar de Farmácia

mTécnico de

01

1.621,00

40

40
I 621.00 40

EsÍADO DO TOCANTINS

PREIEÍTURÂ MUt{tctpAt DE sAÍ{Ía fÉ Do aRAcualA-To

CÍ{PJ: 25.063.918/0m1{O

ÂDM: 2025-2028

Pedaqo0a

06

1.621,00

ta
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C ARGO

Motorista dê Veiculos Pesados

Ps!.ól a

oUÀNT
VAGAS BASE

01 2 700 0Q

Rto
BASE - RS

1 621 0n

CÂRGA HORARIÂ
SE ANÂL

!o

SECRÊ;ÂRiÂ MUNiCIPÂL DÊ ÂDMit{igTRAÇÂO

CARGO

Motorista VeicUlos L eves a2

Auxiliar de SeÍvi Gerais

s=ÊviÇo AüÍo?toâáo DÉ ÂGUÂ Ê ÉsGoTo-sÂÂE

CARGO QUANT.
VAGAS

Encânador oa

CARGA HORARIA
SEUAXAL

a0

40
40

403.844.80ProÍessor Nivel S
401.62'1,0004Assistentê de ProfessoÍ
4010 1.621,00l\ronitor
402.019,00
4002 1.621 00Motorista de Veículos Leves
40
40

40

1.621,00 _

1.621 ,00

1 .621.00

10

04
'15

lV! e rend eira
401.62't.0010Vigia/Guarda
1352.700,0001NutÍicionista
135

402.700,00 t02Pedreiro
402.700.0001EletÍicista
402.700.0001Assistente Social

OUANT
VAGAS

CARGA HORARIA
SEMAT{AL

40
BASE

1 621 00

401.621.0002Assistente Administrativo

02
02

401.621 00

'1.621.00

1.621.00
02

o dor de ETA
Leiturista

de bombao
Auxiliar de Serviços GeÍais
Assistente dê Administrativo

02
02

1.621,00
1.621.00

Er,^ a n' cL. àÉ d. lt!íctuÁ c6lro s.at fe d. ar.êe Ío
cNpJ 25 63 gratoool @ | CE9 7I6aA OCD

(ru*!.!,qsF/m ríd.d'-d4d'd6'

40
-lo

30I

4gslstentgaomrnlqtlalivo ..
Auxiliar de SêMÇos Gerais
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 0í0/2026

Setrilor ÊresiLiêrlte,

Senhores Vereadores,
Sanhoras Vereadoras,

Subrrelerrus à eievarla apreuiaçár.l desia egregia uâtttata tttutticipai o presettie
proieto de lei que pronoga, para o exercício Íinanceiro de 2026, os efeitos da lei municipal
no 72912025 e promove a atualização do quadro de cargos temporários vinculados ao
fundo municipal de educaçao, c,oíÍt a Íixação do quantitativo e da remuneÍação conforme
^^^.,^ ,'.^i^^ ^lA6 A^ i^^1,i. ^ ^a.^^ .l^ ^^.{^â^ ^w vu,9v v! Pçse:,vgu.

A medida visa assegurar a cõntinuidade e a regularidade dos serviços
educacionais, especialmente diante de necessidades temporárias de excepcional
inlere-§-§e priblicr, gaÍantindo suporle âdêorrâdo às lrnidsdes êsnôlâres ê ao âtênílimento
da rede municipal sem prejuízo ao calendário letivo.

No aspecto fiscal, a implemenlâção observará a disponibilidade orÇâmentária e
financeira, bem coÍno os limites do art. 169 da constituição fêderal e da lei complementâr
no 101/2000 (lei de responsabilidade Íiscal), preservando o equilibrio das contas públicas.

Por Ílm, registra-se que a proposta não revoga a lei municipal no 750, 19 de
fevereiro de 2026, permanecendo esta integralmenle vigente, e que as contratações
permanecem submetidas ao regime jurídico temporário por excepcional interesse público

iá previsto na lei municipal no 70312024, sem gêrar direito à eíetivaÉo.

Diante do exposto, por se trataÍ de proüdência necessária ao adequado
íurrcitlrarrterrir.r r.ia etiuração nrurricipai e ao irtieresse púi:iico, sttiiciiarrrus u agir.l tios
nobres vereadores para a aprovaÉo do presente projeto de lei.
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Prefeita Municipal

ÊuaÀ n" or. PÉç. d. Pr.Ldú,. c6r,o. §nt tedoÁr4uB._Ío
cxq, 2t6'l8/boor 'o{, I cEc ,Baaooo

tlt4rsbDB/t§ a.d',.r-r-.q!r..da.!


